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                                MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Nº 1339-PGR-RG

EXTRADIÇÃO Nº 974

	REQUERENTE
	: GOVERNO DA REBÚBLICA ARGENTINA

	EXTRADITANDO
	: MANOEL CORDEIRO PIACENTINI 

	RELATOR
	: Ministro Marco Aurélio


1.
O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, em atenção ao despacho de fls. 2.192, vem expor e requerer o seguinte.

2.
O Governo da Argentina, com base no Tratado de Extradição específico, formalizou pedido de extradição do nacional uruguaio MANOEL CORDEIRO PIACENTINI, a fim de submetê-lo a processo judicial no qual lhe é imputada a prática dos crimes previstos nos arts. 210, bis, e 144, bis, alínea 1ª, do Código Penal argentino (fls. 4/135).

3.
Às fls. 2.064/2.121, o Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, por maioria de seus membros, julgou parcialmente procedente o pedido da presente Extradição e prejudicado o da Extradição nº 1.079, formulado pela República Oriental do Uruguai. Referida decisão transitou em julgado em 11 de dezembro de 2009, conforme certidão de fls. 2.122.

4.
Em 22 de dezembro de 2009, a Embaixada da República Argentina foi cientificada do trânsito em julgado da extradição, conforme ofícios nos 35 DCJI/JUST BRAS ARGT (fls. 2.160) e 877-MJ (fls. 2.162).

5.
Constam petições do extraditando às fls. 2.164/2.165 e 2.173/2.174, estando esta última acompanhada dos documentos médicos de fls. 2.175/2.186. Em ambas, requer autorização para viajar até a cidade de Porto Alegre/RS, com o objetivo de realizar exame médico preliminar a cirurgia coronariana, qual seja, cateterismo coronário (cinecoronariografia).

6.
Em 8 de janeiro de 2010, a Embaixada da República Argentina, após explanar que foram apresentados três pedidos de extradição contra o nacional uruguaio MANOEL CORDEIRO PIACENTINI, postula seja esclarecido qual deles foi parcialmente concedido, tendo em vista que tal informação é necessária para que se dê início aos trâmites relativos ao seu traslado (fls. 2.190).

7.
Considerando o estado clínico do extraditando, conforme os documentos médicos de fls. 2.175/2.186, e o direito à vida, consagrado constitucionalmente (artigos 5º e 196), o Ministério Público manifesta-se favoravelmente ao pedido formulado, para que se realize o exame cinecoronariográfico.

8.
Além disso, tendo em vista o decidido quando da discussão da questão de ordem, conforme fls. 2.052/2.057, manifesta-se o Procurador-Geral da República, desde já, em favor do deslocamento do extraditando para realizar eventual cirurgia cardíaca, desde que esta seja marcada antes de seu traslado para a Argentina, ou seja, enquanto estiver sob responsabilidade das autoridades brasileiras.

9.
Por fim, quanto ao requerimento da Embaixada da República Argentina, considerando que foi feito dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 7 do Tratado de Extradição entre o Brasil e a Argentina
 e a consistência dos argumentos apresentados, opina pelo envio à Missão Diplomática do Estado requerente de cópia dos documentos de fls. 4/135 e das decisões de fls. 2.052/2.057 e  2.064/2.121, devendo o prazo de 30 (trinta) dias para o traslado do extraditando ser contado a partir de ciência acerca da data de entrega das informações.

Brasília, 19 de fevereiro de 2010

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

Procurador-Geral da República

CcS

�	 “Concedida a extradição, o Estado requerido comunicará imediatamente ao Estado requerente que o extraditando se encontra à sua disposição. 


	Parágrafo único. Se, no prazo de trinta dias, contados de tal comunicação, o indivíduo em causa não tiver sido remetido ao seu destino, o Estado requerido dar-lhe-á liberdade e não o deterá novamente pelo mesmo fato delituoso.”






